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LEI COMPLEMENTAR N° 177, DE 23 DE AGOSTO DE 2024. 

"Altera e revoga dispositivos da Lei Complementar no 134, de 
13 de março de 2018" . 

JEDER FABIANO SOUZA SANTIAGO, Prefeito Municipal 
de SanLa Salete, Estado de São Paulo , no uso de suas 
atribuições legais; FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

Art . 1 o. O artigo 2° da Lei Complementar n° 134 , de 13 de 
março de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° A contratação de servidor temporári o 
somente poderá ser realizada em caso de necessidade 
temporária e excepcional interesse público enumeradas 
neste artigo, desde de que não possam ser satisfeitas 
pela Administração com os recursos de pessoal 
disponíveis: 

I - casos de calamidade pública; 

II - combate a surtos epidêmicos . 

Art. 2 °. O art . 3° da Lei Complementar n° 134 , de 13 de março 
de 2018 , passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 3°. ( . .. ) . 

I - de seis meses no caso dos incisos I e II, admitida 
uma única prorrogação por igual período" . 

Art . 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposi ções em contrário . 
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